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Prefeitura lançará Programa Mãe 
Mairiporanense

No próximo sába-
do, dia 19 de ou-
tubro, a Prefei-
tura, por meio 

de parceria entre as se-
cretarias de Saúde e De-
senvolvimento Social, 
lançará o Programa Mãe 
Mairiporanense, que ga-
rantirá uma gestação 
adequada, desde o pré-
-natal ao puerpério de 
forma integral, sempre 
com acompanhamento 
de pro� ssionais capaci-
tados. PÁG. 3

3ª Caminhada Azul 
e Rosa de Mairiporã 

será neste � nal
de semana

Desde 2017, a Prefei-
tura Municipal realiza a 
Caminhada Azul e Rosa 
de Mairiporã. O evento 
tem como objetivo cons-
cientizar sobre a pre-
venção contra o câncer 
de mama e o câncer de 
próstata. PÁG. 3

Obra do Ginásio avança com 
pinturas e revestimentos

Prefeitura lança 
programação da 32ª 
Festa da Primavera

A tradicional Festa da Primavera está de volta. Em 
sua 32ª edição, a Festa contará com diversas atrações, 
como o Brazil Music Contest e shows de bandas locais, 
além de praça de alimentação e parque de diversões. 
PÁG. 4

A reforma no Ginásio 
Municipal Florêncio Perei-
ra, mais conhecido como 
“Sarkisão”, segue a todo 
vapor. PÁG. 2

CULTURA

DESENV. ECONÔMICO E TURSMOUNIVESP abre inscrições para o 
vestibular do Polo de Mairiporã

PÁG. 5

Banco do Povo oferece
crédito para micro e
pequenas empresas

PÁG. 5
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No último domingo, 
dia 13 de outubro, 
Mairiporã rece-
beu mais um gran-

de evento esportivo: o 11º 
Circuito Montanhês de Ci-
clismo. A competição con-
tou com mais de 80 km de 
percurso dentro do terri-
tório mairiporanense, com 
largada na Av. Antonio de 
Oliveira, e passagem por 
outros pontos do centro da 
cidade, como a Rua Coronel 
Fagundes, Praça Matriz e a 
Rua XV de Novembro. A li-
nha de chegada foi no Pico 
Olho D`Água.

O prefeito Antonio 
Aiacyda sobre o momen-
to de Mairiporã no cenário 
esportivo. “Eu quero aqui 
agradecer a toda a orga-
nização desta competição 
por acreditar na nossa ci-
dade, por con� ar e sediar 
esta competição em nos-
sa cidade. Para nós, isso é 
motivo de muito orgulho. 
Mairiporã está sempre de 
portas abertas para rece-
ber todos os atletas, de to-
dos os tipos de esportes. 
Mairiporã hoje está revolu-
cionando o esporte”, disse 
o prefeito Aiacyda. 

Francisco Chamorro, 
treinador da equipe de ci-
clismo de Mairiporã, com-
petiu na prova e falou sobre 

A reforma no Gi-
násio Municipal 
Florêncio Perei-
ra, mais conheci-

do como “Sarkisão”, segue 
a todo vapor. Nas últimas 
semanas, a obra avançou 
com a pintura do telhado e 
das arquibancadas, com a 
execução da parte hidráu-
lica, e já está em fase de 
acabamento nos banhei-
ros e vestiários, com a co-
locação de azulejos e pisos. 

“Com o andamento da 
obra, já é possível obser-
var as mudanças. E � cará 
lindo. Em breve, a popu-
lação mairiporanense re-
ceberá um ginásio total-
mente novo para praticar 
diversas modalidades es-
portivas”, disse o prefeito 
Antonio Aiacyda. 

Vale destacar que a fal-
ta de manutenção no espa-
ço nos últimos anos resul-
tou em uma sequência de 
estragos. Com isso a atual 
gestão mairiporanense se 
viu na obrigação de fechar 
o local no início de 2017. A 
ação teve o objetivo de ga-
rantir a segurança dos fre-
quentadores do local.

Na parte interna do gi-
násio, a quadra estava 
cheia de buracos, o que im-

Obra do Ginásio avança com 
pinturas e revestimentos

pede seu uso. O teto esta-
va cheio de furos, o que fa-
cilitava a entrada de água 
de chuva, causando ainda 
mais estragos. Os vestiá-
rios deveriam ser usados 
apenas pelos atletas, mas, 
mesmo sem energia elétri-
ca, viraram banheiros pú-
blicos, já que os banheiros 
disponibilizados à popula-
ção estavam interditados 

por oferecer riscos, que 
vão desde pias quebradas 
à falta de portas, além de 
vazamentos de água.

A situação era precária 
também no Estádio Muni-
cipal Laudemiro Oliveira 
Nascimento, porém o mes-
mo já fora reformado e en-
tregue para a população, 
que atualmente desfruta 
do espaço semanalmente.

Mairiporã recebe o 11º Circuito 
Montanhês de Ciclismo

a experiência. “Uma paisa-
gem muito bonita, com a 
represa, cachoeiras, e tive 
a oportunidade de compe-
tir aqui em Mairiporã. Fiquei 
em terceiro, não é minha 
característica, uma subida 
muito dura. Mas o impor-
tante é que a gente chegou 
bem, ninguém se machu-
cou. Conseguimos subir no 

pódio pela cidade de Mairi-
porã”, disse Chamorro. 

Visivelmente cansa-
do com o percurso, o atle-
ta Fernando Nascimento 
falou sobre a prova. “Per-
curso bem duro, mas desa-
� ador. É legal e muito im-
portante para o ciclismo. 
Eu gostei bastante, espero 
mais provas assim”, disse.

O atleta Vitor Gustavo 
destacou a organização do 
evento. “Gostei bastante. 
Estou bem satisfeito com o 
meu desempenho. A orga-
nização da prova está de 
parabéns. A Prefeitura de 
Mairiporã também está de 
parabéns. É um lugar que 
eu gosto muito de pedalar 
sempre”, disse. 

O secretário de Desen-
volvimento Econômico e 
Turismo, Annibale Tro-
pi Somma, falou da impor-
tância destes eventos para 
o turismo da cidade. “A ca-
da evento são pessoas no-
vas que vem pra Mairiporã, 
que vem conhecer Mairipo-
rã. E isso engrandece cada 
vez mais a importância do 
turismo na nossa cidade. O 

caminho é esse, é o turis-
mo. E o turismo é o novo ve-
tor econômico da nossa ci-
dade”, disse Annibale.

Ronaldo da Silva, secre-
tário de Esportes e Lazer, 
agradeceu pela realização 
de mais um grande even-
to deste porte na cidade. 
“Quero agradecer mais uma 
vez o prefeito Aiacyda pelo 
total apoio ao esporte e ao 
turismo da nossa cidade, e 
a todos os atletas que par-
ticiparam desta importan-
te etapa de ciclismo aqui 
em Mairiporã. Mais uma vez 
obrigado a todos mundo 
que está contribuindo pa-
ra uma Mairiporã cada vez 
mais esportiva e uma Mai-
riporã cada vez mais turís-
tica”, disse Ronaldo.

Reforma está em fase de acabamento nos banheiros e vestiários, além de pintura 
nas arquibancadas e telhado
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Prefeitura lançará Programa 
Mãe Mairiporanense

Ação oferecerá kits de enxoval às gestantes que realizarem todas as consultas, exames
e participarem dos encontros formativos

Desde 2017, a Pre-
feitura Municipal 
realiza a Caminha-
da Azul e Rosa de 

Mairiporã. O evento tem 
como objetivo conscienti-
zar sobre a prevenção con-
tra o câncer de mama e o 
câncer de próstata. A 3ª 
edição ocorrerá no dia 20 
de outubro, às 9h, com sa-
ída da Biblioteca Municipal. 
As inscrições ocorrerão até 
a data do evento.

Para se inscrever, basta 
se dirigir ao Departamen-
to de Cultura, localizado na 
Rua Laudemiro Ramos, 85, 
Centro, ou na Secretaria de 
Desenvolvimento Econô-
mico e Turismo, localizada 
na Av. Tabelião Passarela, 
348, Centro. Será cobrado 
1 kg de alimento não pe-
recível para efetuar a ins-
crição. A retirada dos kits 
será realizada no dia da ca-
minhada. Os alimentos se-
rão destinados para o Fun-
do Social de Solidariedade.

No próximo sába-
do, dia 19 de outu-
bro, a Prefeitura, 
por meio de parce-

ria entre as secretarias de 
Saúde e Desenvolvimento 
Social, lançará o Programa 
Mãe Mairiporanense, que 
garantirá uma gestação 
adequada, desde o pré-
-natal ao puerpério de for-
ma integral, sempre com 
acompanhamento de pro-
� ssionais capacitados. 

O Programa também 
oferecerá kits de enxo-
val às gestantes que rea-
lizarem todas as consul-
tas, exames e participarem 
dos encontros formativos. 
Os kits serão compostos 
por banheira infantil, bo-
dys, macacão, meias, saída 
de maternidade, cobertor 
infantil, toalha de banho, 
fraldas descartáveis, len-
ços umedecidos, chupeta, 
conjunto de mamadeiras e 
bolsa personalizada. 

“Essa é a realização de 
um sonho. Há muito tem-
po tínhamos a vontade de 
criar um programa como 
este. E agora consegui-
mos. As gestantes terão 
um atendimento exemplar 
durante todas as fases da 

gravidez e ainda entrega-
remos os kits de enxoval. É 
mais uma etapa concluída 
do nosso Plano de Gover-
no”, disse o prefeito Anto-
nio Aiacyda.

O Programa foi institu-
ído pela Lei Nº 3.828 de 
20 de Maio de 2019, com 
o objetivo de promover a 

melhoria da qualidade da 
assistência obstétrica e 
neonatal, mediante ações 
que visem a assistência à 
saúde e desenvolvimen-
to social da gestante e do 
recém-nascido. Ainda de 
acordo com a Lei, as ges-
tantes serão cadastra-
das no Sistema Municipal 

de Saúde e de Desenvol-
vimento Social, e recebe-
rão uma carteira de iden-
ti� cação, onde constem 
as informações de adesão 
ao pré-natal.  Terão direi-
to aos benefícios as mães 
que realizarem o pré-natal 
na rede pública de saúde 
e possuírem renda de até 

três salários mínimos.
Passo a passo após a 
mulher ter conhecimen-
to da gestação
1. Procurar uma Uni-
dade Básica de Saúde e dar 
início ao pré-natal - os pro-
� ssionais da saúde enca-
minharão a gestante para 
o CRAS de referência, que 
acolherá e irá cadastrá-la 
no programa. Deverá ser 
atualizado ou realizado o 
Cadastro Único; 
2. Adesão da gestan-
te no Programa Mãe Mai-
riporanense – A gestan-
te que realizar todas as 
consultas, exames e par-
ticipar dos encontros for-
mativos terá direito ao 
kit-enxoval. As gestantes 
terão direito a vale trans-
porte (para participação 
nos encontros, exames e 
consultas) e visitação a 
maternidade; 
3. É de responsabili-
dade da gestante apresen-
tar a carteira de identi� ca-
ção da gestante na creche, 
local do trabalho e demais 
órgãos públicos. Cumprir 
as normas médicas, inclu-
sive referente aos � lhos e 
a assiduidade nos encon-
tros formativos. 

3ª Caminhada Azul e Rosa de Mairiporã 
será neste   nal de semana
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A tradicional Festa 
da Primavera es-
tá de volta. Em sua 
32ª edição, a Festa 

contará com diversas atra-
ções, como o Brazil Music 
Contest e shows de ban-
das locais, além de praça 
de alimentação e parque 
de diversões. 

A Festa será iniciada no 
sábado, dia 9 de novembro, 
às 10h, no Centro Educa-
cional Monsenhor José Lé-
lio Mendes Ferreira com os 
duelos de ‘Banda de Con-
certo’ na competição Bra-
zil Music Contest. Após es-
ta primeira etapa, o evento 
parte em direção ao Espaço 
Paulo Amaury Serralvo pa-
ra a sequência da competi-
ção com as apresentações 
de ‘Color Guard’, ‘Batalha de 
Percussão’ e ‘Banda de Mar-
cha e Show’. 

No mesmo dia, às 
20h30, ocorrerá apresen-
tação da Bachiana Filarmô-
nica SESI-SP, sob regên-
cia do maestro João Carlos 
Martins. A noite será en-

No último domingo, 
13, a Prefeitura re-
alizou uma grande 
festa em comemo-

ração ao Dia das Crianças. 
A ação ocorreu no Parque 
Linear (antigo Espaço Má-
rio Covas) e contou com di-
versas atrações como per-
sonagens do Toy Story, 
Patrulha Canina, Baby Sha-
rk, além de teatro e entre-
ga de presentes.

Prefeitura lança programação 
da 32ª Festa da Primavera

cerrada com show da ban-
da “Há Tempos”, às 22h.

Já no domingo, 10 de no-
vembro, o evento será to-

mado pelo ‘Las Patitas Fest’ 
o dia todo, com áreas de ex-
posição, entretenimento e 
capacitação com diversas 

palestras, além, é claro, de 
doação de animais. 

À noite, a partir das 18h, 
a festa ¥ cará por conta dos 

shows das bandas “Tin-
to de Rosas”, “Lendo a Bu-
la”, “Sabrina Seleguim”, e 
“Águas de Netuno”.  

Prefeitura realiza festa para 
comemorar o Dia das Crianças

“Quero parabenizar o 
departamento da Cultu-
ra, pela organização da 
festa. Conseguiram tra-
zer várias atividades pa-
ra que as crianças pudes-
sem aproveitar bem esse 
dia. E foi um verdadeiro su-
cesso, com o espaço todo 
cheio de criança brincan-
do”, disse o prefeito Anto-
nio Aiacyda. 

A secretária adjunta de 

Cultura, Edlene Lubianqui, 
destacou o apoio do pre-
feito Aiacyda para a rea-
lização do evento. “Hoje 
é nossa primeira festa de 
Dia das Crianças. Eu estou 
muito feliz. Eu � co mui-
to agradecida ao prefeito 
Antonio Aiacyda, que pô-
de proporcionar esse dia 
diferente para todas as 
crianças, onde nós tivemos 
muita diversão, com distri-

buição de cachorro quen-
te, saquinhos de doces, 
refrigerante. Um dia dife-
rente. Viva o Dia das Crian-
ças, viva a família”, disse 
Edlene.

“Quero parabenizar o 
prefeito, porque são pou-
cos prefeitos que dão es-
sa oportunidade para as 
crianças terem um dia es-
pecí� co para poder se di-
vertirem. Isso é muito 

importante”, disse o muní-
cipe Tiago Silva.

Claudinei Pereira, ou-
to munícipe presente no 
evento, lembrou da impor-
tância social deste tipo de 
ação. “Bom, é importante 
porque tem muita criança 
carente na cidade, muita 
criança que precisa disso. 
E é um momento a mais 
para a criançada”, disse 
Claudinei.
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A Universidade Vir-
tual do Estado de 
São Paulo (UNI-
VESP) abriu ins-

crições no último dia 15 de 
outubro para o vestibular 
anual 2020. Ao todo, serão 
mais de 16 mil vagas des-
tinadas a mais de 300 mu-
nicípios, o maior processo 
seletivo em extensão ter-
ritorial e número de vagas 
gratuitas do ensino supe-
rior paulista. Para o Polo de 
Mairiporã, são oferecidas 
70 vagas nos cursos de li-
cenciaturas e computação.

Os ingressantes nas Li-
cenciaturas, como no ves-
tibular passado, cursarão 
um ano de ciclo básico, 
com opção de habilitação 
a partir do 2º ano em: Le-
tras, Matemática e Peda-
gogia. Os alunos do eixo de 
Computação farão a opção 
entre três cursos após um 
ano e meio: Bacharelado 
em Tecnologia da Informa-
ção, Ciência de Dados e En-
genharia de Computação.

As inscrições termi-
nam no dia 14/11, às 15h, 
e devem ser feitas pelo si-
te vestibular.univesp.br. As 
provas ocorrerão em 01/12. 
O início das aulas está pre-
visto para fevereiro.

“É uma excelente opor-
tunidade para se fazer um 
curso superior gratuito, 
em uma instituição públi-
ca de grande relevância. É 
a chance de se aprimorar 
para ter mais chances no 
mercado de trabalho, cada 
vez mais disputado. E com 
o Polo em Mairiporã � cou 
ainda mais fácil”, disse o 
prefeito Antonio Aiacyda.

Nesta semana, a 
Prefeitura, por 
meio da Secretaria 
de Obras, seguiu 

com as manutenções em 
concreto em vias de ter-
ra da cidade. Desta vez, as 
ações ocorreram no bairros 
Capim Branco e Capoavi-
nha. Esta é uma manuten-
ção que tem dado resulta-
do, pois garante a via em 
bom estado de conserva-
ção por mais tempo.

“Eu sempre digo que o 
concreto é uma ótima op-
ção para as ruas de ter-
ra. Todos sabemos que 

UNIVESP abre inscrições para o 
vestibular do Polo de Mairiporã

Prefeitura realiza manutenções 
em concreto nos bairros Capim 

Branco e Capoavinha

Banco do Povo oferece crédito para 
micro e pequenas empresas

O Banco do Povo Pau-
lista é um Progra-
ma do Governo do 
Estado de São Pau-

lo em parceria com os mu-
nicípios que tem o objetivo 
de facilitar o crédito ao em-
preendedor. Em Mairiporã, 
o empreendedor que quer 
investir no seu negócio con-
ta com o apoio do Banco do 
Povo, com juros a partir de 
apenas 0,35% ao mês.

Para participar, o em-
preendedor não pode ter 
restrições. E agora com 
uma novidade: pessoa Ju-
rídica não precisa mais de 
¥ ador. Está muito mais fá-
cil investir no seu negó-
cio. E os créditos variam de 
200 reais até 21 mil reais 
para quem é pessoa física 
ou MEI, e até R$ 50.000,00 
para pessoas jurídica ME, 
EPP, EIRELI E PRODUTOR 
RURAL FORMAL.

Os prazos para paga-
mento são de até 24 me-
ses para Pessoa Física 
(quem trabalha por conta 
própria) e Produtor Rural 
Informal e de até 36 meses 
para Pessoa Jurídica (MEI, 
ME, EPP, EIRELI) e Produ-
tor Rural Formal.

A equipe do Banco do 
Povo está à disposição pa-
ra esclarecer as dúvidas e 
realizar um novo contra-
to. O endereço ¥ ca na Ave-
nida Tabelião Passarella, 
348 - Centro – Mairiporã. O 
horário de atendimento é 
das 8h às 17h, de segunda 

a sexta. Se você é empre-
endedor de Mairiporã, não 
possui restrição e quer me-
lhorar seu empreendimen-
to, agende um horário pe-
lo telefone 4604-2830 ou 
faça uma visita.
Documentos Exigidos:
Para Empresa
1. RG dos sócios e dos 
cônjuges (se houver) ou do-
cumento o¥ cial com foto;
2. CPF dos sócios e dos 
cônjuges (se houver);
3. Certidão de Casa-
mento dos sócios (se hou-
ver);
4. Cartão CNPJ;
5. Certidão Negativa 
de Débitos (CND);
6. Certidão de Regu-
laridade no FGTS válida;
7. Inscrição Estadu-
al (quando se tratar de co-
mércio ou indústria);
8. Inscrição Municipal 
(quando se tratar de servi-
ços);
9. Contrato Social e al-
terações atualizado (quando 

Empresa Sociedade Ltda);
10. Declaração de Em-
presário Individual (quan-
do ME);
11. Certi¥ cado de Con-
dição de MEI – CCMEI, ex-
pedido até 90 dias (quan-
do MEI);
12. Comprovante re-
cente (menos de 90 dias) 
de endereço em nome da 
empresa ou, na ausência, 
do responsável (água, luz 
ou telefone ¥ xo);
13. Cartão de conta 
bancária ou extrato em no-
me da empresa ou em no-
me do sócio que receberá 
os recursos;
14. Orçamento do bem 
a ser ¥ nanciado.
Para Pessoa Física com 
Avalista
1. RG do cliente e côn-
juge ou documento o¥ cial 
com foto;
2. CPF do cliente e 
cônjuge;
3. Certidão de casa-
mento;

4. Comprovante re-
cente (menos de 90 dias) 
de endereço em nome do 
cliente (conta de luz ou te-
lefone ¥ xo ou água);
5. Cartão de conta 
bancária ou extrato em no-
me do tomador;
6. Orçamento do bem 
a ser ¥ nanciado;
7. RG do avalista e 
cônjuge ou documento o¥ -
cial com foto;
8. CPF do avalista e 
cônjuge;
9. Certidão de casa-
mento do avalista;
10. Comprovante re-
cente de endereço (me-
nos de 90 dias) em nome 
do avalista (conta de luz ou 
telefone ¥ xo ou água);
11. Comprovante de 
renda do avalista - Holeri-
te dos últimos três meses 
junto com a CTPS ( Cartei-
ra e Trabalho e Previdência 
Social), ou declaração atua-
lizada do IR ou extrato ban-
cário dos últimos 90 dias.

asfalto custa caro e nem 
sempre é possível, então 
o concreto é uma solução 
rápida, e� ciente e barata. 
Em todos os bairros que já 
� zemos, a população sem-
pre agradece muito, por-
que ressolve os problemas 
de acesso”, disse o prefei-
to Antonio Aiacyda.  

Jair Barbosa, morador do 
Capim Branco, agradeceu 
pelo serviço. “Eu moro aqui 
há 65 anos, por isso vou 
agradecer ao prefeito To-
ninho Aiacyda que concre-
tou aqui, fez a manuten-
ção. Muito obrigado”, disse.
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Convocação - Capacitação

A Comissão Especial CONVOCA os candidatos ELEITOS e os cinco (05) SUPLENTES no Processo Eleitoral, para 
participarem da Capacitação, que acontecerá na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Avenida Tabelião 
Passarella, nº 850, Centro – Mairiporã/SP, nos dias abaixo relacionados:

DATA HORÁRIO
25.10.2019 13h às 16h30m
26.10.2019 08h às 16h (1h de almoço)
08.11.2019 08h às 17h – Apresentação da Rede
09.11.2019 08h às 16h (1 h de almoço) 
24.01.2020 09h às 15h
31.01.2020 09h às 15h

 Andrea Figueira B. Vilas Boas  Cecilia A. Coimbra
 Membro da Comissão Eleitoral Membro da Comissão Eleitoral

 Antonio Carlos Oliveira  Cleide Fernandes dos Santos
 Membro da Comissão Eleitoral  Membro da Comissão Eleitoral

Conselho Tutelar

Repasses Federais

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS

PARTIDO POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 18 de outubro de 2019

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 17 a 18 de outubro de 2019, em atendimento a de-
terminação legal.

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADO
deduções de receitas p/o fundeb - fpm -R$ 325.332,17
cota-parte fpm - mensal R$ 1.626.660,94
deduções de receitas p/o fundeb - itr -R$ 15.153,57
cota-parte do itr - principal R$ 75.767,91
incent fi nanc p/ vig em saude - despesas diversas R$ 89.974,53
pnate - educacao infantil R$4.038,38
pnate - ensino media R$ 8.591,00
pnate - ensino fundamental R$ 30.386,13
fnas - piso de alta complexidade i R$ 3.400,00
fnas - piso de transição de media complexidade R$ 5.400,00
fnas - igdbf programa bolsa familia R$ 11.897,48
fnas - piso basico fi xo R$ 48.000,00
fnas - scfv - serv convivencia fartai vinculas R$ 24.125,00
fnas - piso fi xo med compl - abordagem social R$ 5.000,00
TOTAL R$ 1.592.755,63

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de consideração e respeito.

ELISÂNGELA DOMINGUES BUENO
CHEFE DE GABINETE DA FAZENDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP - AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 094/2019, Processo 10859/2019. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Registro de Preços, para 
eventual aquisição de material de escritório e de expediente, para atender as necessidades das Secretarias Municipais, 
Procuradoria e Subprefeitura de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 09:00 horas do dia 01 de Novembro de 2019, 
na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, 
nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 129/2019 na integra poderá ser obtido a partir do dia 
21/10/2019 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores 
informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni 
Furquim, Autoridade Competente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP - AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços 017/2019, Processo 10.713/2019. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa 
especializada em execução de obras, para a construção de Banheiros Públicos e Bebedouros a serem instalados no 
Parque Linear Sustentável, Centro, destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 09h00 do dia 05 de Novembro de 2019, na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-
000, Mairiporã/SP. O edital 127/2019 na integra poderá ser obtido a partir do dia 21/10/2019 junto à Coordenadoria de 
Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 
4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP - AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 086/2019, Processo 10185/2019. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo 
zero quilômetro, tipo van ou furgão com adaptação para unidade móvel de saúde, com 02 (duas) salas de atendimento 
equipadas com mesas, cadeiras estofadas, ar condicionado e toldo lateral, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal da Saúde de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 09:00 horas do dia 04 de Novembro de 2019, na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila 
Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 116/2019 na integra poderá ser obtido a partir do dia 21/10/2019 junto à 
Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do 
telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

Departamento de Materiais

Habitação

COMUNICADO MINHA CASA MINHA VIDA
A Prefeitura Municipal de Mairiporã, através da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano 
torna público o cronograma de mudanças dos benefi ciários do Programa Minha Casa Minha Vida – Empreendimento 
Canaã, que subiram da lista de espera, os mesmos deverão comparecer na portaria do Condomínio, localizado na Rua 
Anjo Gabriel – Terra Preta, na data e horário determinado.
Dia 21 de outubro de 2019, segunda-feira

CONDOMÍNIO BL APTO HORÁRIO RESPONSÁVEL CPF RESPONS CONJUGE CPF CONJUGE

Condominio I 1 22 10:00
Joice Alves Da 
Silva

392.XXX.XXX-XX
Robson Alves 
Dos Santos 

421.XXX.XXX-XX

Condominio I 4 3 10:15
Edilson Vieira Da 
Silva

148.XXX.XXX-XX
Ana Lucia 
Vieira Da 
Silva

191.XXX.XXX-XX

Condominio I 5 22 10:30
Rosivaldo Manuel 
Rosa

283.XXX.XXX-XX

Condominio I 8 2 10:45
Paula Lariani 
Umbelino Da Silva

426.XXX.XXX-XX

Condominio I 9 1 11:00
Rosiele Ferreira 
Damascena

363.XXX.XXX-XX
Agenor Paulo 
Da Silva

373.XXX.XXX-XX

Condominio I 10 43 11:15
Maria Edna Jardim 
Da Silva

146.XXX.XXX-XX

Condominio I 12 21 11:30 Sebastião Da Silva 115.XXX.XXX-XX

Condominio I 13 12 11:45
Sueli Lopes Da 
Silva

079.XXX.XXX-XX
Jandilson 
Golçalves 
Mendonça

011.XXX.XXX-XX

Condominio I 14 12 13:00
Deosdete De 
Souza Lima

401.XXX.XXX-XX
Luciene 
Oliveira 
Santos 

367.XXX.XXX-XX

Condominio I 15 2 13:15
Angelica De 
Almeida Souza

379.XXX.XXX-XX

Condominio I 15 4 13:30
Maria Andrade 
Valadão Dos 
Santos

373.XXX.XXX-XX
Americo Luiz 
Dos Santos

008.XXX.XXX-XX

Dia 22 de outubro de 2019, terça-feira

CONDOMÍNIO BL APTO HORÁRIO RESPONSÁVEL CPF RESPONS CONJUGE CPF CONJUGE

Condominio II 1 21 10:00
Paulo Vinicius Da 
Silva Santos

412.XXX.XXX-XX

Condominio II 1 32 10:15 Antonio Sales Neto 009.XXX.XXX-XX

Condominio II 2 32 10:30
Regis Rodrigues 
Santos 

301.XXX.XXX-XX

Condominio II 3 13 10:45
Joao Sabino 
Bueno 

340.XXX.XXX-XX

Condominio II 5 32 11:00
Amanda Henrique 
Maciel Sayão 

443.XXX.XXX-XX
Cesar 

Augusto 
Correa Sayao 

364.XXX.XXX-XX

Condominio II 5 2 11:15
Maria Augusta 
Vaneska Cordeiro 
De Castro

289.XXX.XXX-XX

Condominio II 9 22 11:45 Ana Paula Santana 332.XXX.XXX-XX

Condominio II 10 31 13:00
Fernanda Adamoli 
Calado 

470.XXX.XXX-XX

Condominio II 11 43 13:15
Maria Helena De 
Oliveira

399.XXX.XXX-XX

Condominio II 12 21 13:30
Julio Anderson 
Da Silva 

301.XXX.XXX-XX

Dia 24 de outubro de 2019, quinta-feira

CONDOMÍNIO BL APTO HORÁRIO RESPONSÁVEL CPF RESPONS CONJUGE CPF CONJUGE
CONDOMINIO 

III
2 33 10:00

Dayane Da Silva 
Pereira 

427.XXX.XXX-XX
Bruno Souza 

Rocha
451.XXX.XXX-XX

CONDOMINIO 
III

4 4 10:15
Carlos Alberto 
Da Silva 

344.XXX.XXX-XX

CONDOMINIO 
III

4 12 10:30
Angela Maria 
Pereira De Oliveira

381.XXX.XXX-XX

CONDOMINIO 
III

5 32 10:45
Ewanderson 
Magalhaes 
Martins 

419.XXX.XXX-XX

CONDOMINIO 
III

7 34 11:00
Maria Livanete 
Ferreira 

135.XXX.XXX-XX

CONDOMINIO 
III

7 41 11:15 Ieda Marciano 027.XXX.XXX-XX

CONDOMINIO 
III

8 2 12;15
Antonio José De 
Freitas

651.XXX.XXX-XX

CONDOMINIO 
III

8 21 11:30
Benta Gonçalo 
Da Silva

003.XXX.XXX-XX

CONDOMINIO 
III

9 42 11:45
Maria Jose Alves 
De Souza

042.XXX.XXX-XX

CONDOMINIO 
III

10 04 13:00 Heliosa Fernandes 067.XXX.XXX-XX

CONDOMINIO 
III

10 23 13:15
Kaline Bezerra 
Da Silva

469.XXX.XXX-XX
Samuel Lima 

Isidorio
398.XXX.XXX-XX

CONDOMINIO 
III

12 41 13:30
Rita Malaquias 
Dos Reis

144.XXX.XXX-XX

CONDOMINIO 
IV

7 4 13:45
Jessica Cassimiro 
Costa Mariano 

424.XXX.XXX-XX
Leandro Costa 

Mariano 
429.XXX.XXX-XX

CONDOMINIO 
IV

2 3 14:00 Sandoval Cury 451.XXX.XXX-XX

 CONDOMINIO 
IV

6 31 14:15
Rodrigo Dos 
Santos Fermino

355.XXX.XXX-XX

 LEI Nº 3.858, DE 17 DE OUTUBRO DE 2.019

Institui o “Sistema Municipal de Meio Ambiente” e defi ne procedimentos, normas e critérios 
no âmbito do licenciamento e fi scalização de atividade que utilize ou interfi ra, direta ou indire-
tamente, considerado efetiva ou potencialmente poluidor ou que, sob qualquer forma, possa 
causar a degradação ao meio ambiente, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta lei estabelece normas gerais sobre o Sistema Municipal de Meio Ambiente, defi ne procedimentos, normas 
e critérios no âmbito do licenciamento e fi scalização de atividade que utilize, interfi ra ou possa causar qualquer tipo de 
degradação ao meio ambiente.
Art 2º O Sistema Municipal de Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade 
ambiental propícia à vida, visando assegurar condições ao desenvolvimento sócio-econômico e à proteção da dignidade 
da vida humana, atendidos os seguintes princípios:
I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente como um patrimônio 
público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo;
II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;
III - planejamento e fi scalização do uso dos recursos ambientais;
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;
V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;
VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a proteção dos recursos ambientais;
VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;
VIII - recuperação de áreas degradadas;               
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; e
X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, objetivando capacitá-la para 
participação ativa na defesa do meio ambiente.
Art. 3º De forma concorrente, caberá ao órgão ambiental municipal a implementação de políticas públicas, estabelecer 
diretrizes e metas, como forma de promover o desenvolvimento sustentável da cidade de Mairiporã.
Art. 4º Compete à Secretaria de Meio Ambiente, entre outros órgãos, promover a educação ambiental em todos os níveis 
de ensino e junto à sociedade; incentivar a coleta seletiva; promover a gestão de resíduos sólidos, objetivando reduzir,  
reciclar e reutilizar, de forma a racionalizar e controlar o seu descarte; realizar o licenciamento em âmbito municipal, 
verifi cada sua competência legal; fi scalizar as atividades potencialmente poluidoras e degradadoras e promover a recu-
peração ambiental, de forma a manter o equilíbrio ecológico-econômico. 

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art. 5º  Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade constroem 
valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio ambiente, 
bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.
Art. 6º A educação ambiental é um componente essencial e permanente da educação nacional, devendo estar presente, 
de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e não formal.
Art. 7º  Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito à educação ambiental, incumbindo:
I - ao poder público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição federal, defi nir políticas públicas que incorporem 
a dimensão ambiental, promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na 
conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente;
II – em apoio às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira integrada aos programas educa-
cionais que desenvolvem;
III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama, promover ações de educação ambiental 
integradas aos programas de conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente;
IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e permanente na disseminação de informações e 
práticas educativas sobre meio ambiente e incorporar a dimensão ambiental em sua programação; e
V – em parceria às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, promover programas destinados à 
capacitação dos trabalhadores, visando à melhoria e ao controle efetivo sobre o ambiente de trabalho, bem como sobre 
as repercussões do processo produtivo no meio ambiente.

CAPÍTULO III
VEGETAÇÃO DE PORTE ARBÓREO

Art. 8º  Constitui-se como bem de interesse comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida à coletividade, toda 
a vegetação do porte arbóreo localizada dentro dos limites territoriais do município, quer seja de domínio público ou 
privado.
Art. 9º A supressão, total ou parcial da vegetação de porte arbóreo somente terá permissão com prévia autorização 
do órgão ambiental competente, quando for necessária para implantação de obras, planos, atividades ou de projetos.
Parágrafo único. Considera-se vegetação de porte arbóreo, para os efeitos desta lei, o vegetal lenhoso com diâmetro do 
caule superior a cinco centímetros à altura do peito e aproximadamente um metro do solo, podendo ocorrer na forma 
isolada ou em maciço.
Art. 10.  A autorização para a supressão ou poda de vegetação do porte arbóreo poderá ocorrer, ainda, nas seguintes 
circunstâncias:
I - quando o estado fi tossanitário da árvore justifi car;
II - quando a árvore, ou parte desta, apresentar risco iminente de queda;
III - quando a árvore estiver causando danos à infraestrutura da prestação dos serviços públicos;
IV - quando a árvore constituir-se em obstáculo fi sicamente incontornável ao acesso e à circulação de pessoas ou 
veículos;
V - quando a árvore constituir-se em obstáculo para a construção de muros divisórios de propriedade vizinha; e
VII - quando se tratar de espécie invasora que venha ameaçar espécies nativas e o equilíbrio dos ecossistemas.
Art. 11.  O transplante, a supressão de árvores ou a intervenção em raízes em áreas públicas e privadas, e a poda em lo-
gradouros públicos serão realizados mediante autorização do setor competente e, independentemente de autorização a: 
I - funcionários públicos municipais;
II - funcionários de empresas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos; 
III - soldados do Corpo de Bombeiros e funcionários da Defesa Civil nas situações de emergência; e
IV - empresas ou profi ssionais autônomos especializados, mediante prévia autorização do órgão ambiental. 
Art. 12.  Toda supressão de vegetação de porte arbóreo deverá ser devidamente compensada ambientalmente, nos 
termos da legislação em vigor. 
Art. 13.  Aquele que ocasionar a morte ou a destruição, direta ou indiretamente, total ou parcial, da vegetação de porte 
arbóreo, sem prévia autorização, deverá proceder com a devida compensação.
Parágrafo único. A compensação de que trata o caput do art. 13 não exime do pagamento de multa.

CAPÍTULO IV
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

Art. 14.  O município e a coletividade são responsáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar a observância 
da Política Nacional de Resíduos Sólidos, das diretrizes e demais determinações estabelecidas neste capítulo.
Art. 15.  São instrumentos de controle de geração e destinação de resíduos sólidos:
I - o plano municipal de resíduos sólidos; 

DECRETO Nº 8.810, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.798, 
de 20 de dezembro de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando 
de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7 º da Lei n° 
3798, de 20 de dezembro de 2018, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme 

ambr/S.A.T.M 

ANEXO DO DECRETO N° 8.810/2019 
 
 
 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO  | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03801 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |      2.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |      2.000,00 | 
                                                                                                              ---------------| 

ANEXO II – ANULAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              | VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.03| 3.1.91.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03807 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |      2.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |      2.000,00 | 
                                                                                                              ---------------| 
 

ambr/S.A.T.M 

ANEXO DO DECRETO N° 8.810/2019 
 
 
 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO  | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03801 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |      2.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |      2.000,00 | 
                                                                                                              ---------------| 

ANEXO II – ANULAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              | VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.03| 3.1.91.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03807 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |      2.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |      2.000,00 | 
                                                                                                              ---------------| 
 

DECRETO Nº 8.811, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.798, 
de 20 de dezembro de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando 
de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida nos incisos I e IV do art. 7 º da Lei 
n° 3798, de 20 de dezembro de 2018, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 133.000,00 (cento e trinta e três 
mil reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.
Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I – excesso de arrecadação do recursos do Trânsito no montante de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), nos 
termos do Art. 43 § 1°, II, da Lei 4.320/64, no exercício de 2018.
II - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), constantes do Anexo II deste Decreto.  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, em 17 de outubro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA  LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS  FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda  Diretora Administrativa 

ANEXO DO DECRETO N° 8.811/2019

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO

ambr/S.A.T.M 

ANEXO DO DECRETO N° 8.811/2019 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              | VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 131 7003 - 2194| 01  | 03839 | PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E DE UTILIDADE PUBLICA |     70.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2207| 01  | 04416 | MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO         |      5.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2208| 01  | 04418 | SINALIZACAO EFICAZ                               |     15.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2205| 01  | 04421 | EDUCACAO NO TRANSITO                             |      8.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2206| 01  | 04422 | ENGENHARIA DE TRAFEGO E TRANSITO                 |     35.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |     33.000,00 | 
                                                                                                              ---------------- 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              | VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 131 7003 - 2196| 01  | 03842 | PUBLICIDADE LEGAL                                |     70.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |     70.000,00 | 
                                                                                                              ---------------- 
 

ambr/S.A.T.M 

ANEXO DO DECRETO N° 8.811/2019 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              | VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 131 7003 - 2194| 01  | 03839 | PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E DE UTILIDADE PUBLICA |     70.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2207| 01  | 04416 | MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO         |      5.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2208| 01  | 04418 | SINALIZACAO EFICAZ                               |     15.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2205| 01  | 04421 | EDUCACAO NO TRANSITO                             |      8.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2206| 01  | 04422 | ENGENHARIA DE TRAFEGO E TRANSITO                 |     35.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |     33.000,00 | 
                                                                                                              ---------------- 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |               | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              | VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |               | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 131 7003 - 2196| 01  | 03842 | PUBLICIDADE LEGAL                                |     70.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |     70.000,00 | 
                                                                                                              ---------------- 
 

DECRETO Nº 8.812, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.798, 
de 20 de dezembro de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando 
de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 6º da Lei n° 3.798, 
de 20 de dezembro de 2018, as seguintes verbas orçamentárias:
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – excesso de arrecadação do Tesouro no montante de R$ 1.021.269,00 (um milhão, vinte e um mil e duzentos e 
sessenta e nove reais), nos termos do Art. 43 § 1°, II, da Lei 4.320/64, no exercício de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, em 17 de outubro de 2019.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA  LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS  FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda  Diretora Administrativa 

ambr/S.A.T.M 

DECRETO Nº 8.812, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019 
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
autorizada pela Lei n° 3.798, de 20 de dezembro de 2018. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:  
 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida no inciso I do art. 6º da Lei n° 3.798, de 20 de dezembro de 2018, as seguintes verbas 
orçamentárias: 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no 

artigo anterior são provenientes de: 
I – excesso de arrecadação do Tesouro no montante de R$ 

1.021.269,00 (um milhão, vinte e um mil e duzentos e sessenta e nove reais), nos termos do Art. 43 § 1°, II, da 
Lei 4.320/64, no exercício de 2018. 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.05.01| 4.4.90.00.00| 04 126 7004 - 2198| 01  | 03897 | MODERNIZACAO E MANUTENCAO DO PARQUE TECNOLOGICO  |            8.117,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 04 122 3003 - 2091| 01  | 03980 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            4.500,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 1003| 01  | 04080 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |          918.952,00 | 
| 02.16.01| 4.4.90.00.00| 06 122 8002 - 2203| 01  | 04249 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            4.000,00 | 
| 02.16.01| 3.3.90.00.00| 06 122 8002 - 2203| 01  | 04486 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            7.500,00 | 
| 02.11.04| 3.3.50.00.00| 08 241 4005 - 2127| 01  | 04718 | APOIO A ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO        |           78.200,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.021.269,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|         1.021.269,00  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        1.021.269,00 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Tibiriçá, em 17 de outubro de 2019. 

 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 
Secretária Municipal da Fazenda 

 

 
FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS 

Diretora Administrativa 

Administração

programação constante do Anexo I deste Decreto.
Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), constantes do Anexo II deste Decreto.                                                   
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, em 15 de outubro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA  LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS  FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda  Diretora Administrativa 

ANEXO DO DECRETO N° 8.810/2019

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO II – ANULAÇÃO

II - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos; 
III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas relacionadas à implementação da responsa-
bilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 
IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis; 
V - o monitoramento e a fi scalização ambiental, sanitária e agropecuária; e
VI - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras.
Art. 16.  A implantação de Área de Transbordo e Triagem de Resíduos da Construção Civil - ATT, bem como a implan-
tação de áreas de Reciclagem e Aterros de Resíduos da Construção Civil, deverão ser previamente licenciados pela 
prefeitura.
Art. 17.  Para as áreas de empréstimo, aterro ou disposição de resíduos inertes ou domiciliares, será obrigatório o 
licenciamento da atividade pelo órgão competente. 

CAPÍTULO V
PARCELAMENTO DO SOLO

Art. 18.  O parcelamento do solo poderá ser feito mediante loteamento ou desmembramento, desde que obedecida a 
legislação em vigor.
§ 1º O loteamento ou o desmembramento aprovado e não implantado deverá ser regularizado mediante atendimento 
da legislação em vigor.
§ 2º Considera-se loteamento implantado as áreas habitadas e consolidadas perante a municipalidade.
 Art. 19. O parcelamento ilegal do solo deverá ser combatido com a utilização dos meios legais, objetivando o controle 
da ocupação e a respectiva responsabilização dos autores que, direta ou indiretamente estejam envolvidos, sujeitan-
do aos infratores a imposição de sanções administrativas e medidas ambientais compensatórias, acerca dos danos 
causados.
Art. 20.  Toda obra, construção ou meios físicos que indiquem parcelamento ilegal do solo deverá ser removido, exceto 
nos casos em que seja constatado se tratar de núcleo habitacional consolidado.
Parágrafo único. Toda ação realizada em área particular nas ações de controle do uso e ocupação do solo terá o seu 
custo operacional imputado ao responsável legal da propriedade, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 
meio ambiente.
Art. 21.  Os parcelamentos irregulares consolidados deverão ser objeto de análise para fi ns de regularização fundiária, 
observada a legislação em vigor.  
Art. 22.  Considera-se concorrente à prática de realização de parcelamento ilegal do solo, o fornecimento de serviços 
públicos que induzam a ocupação irregular.
Parágrafo único. O fornecimento dos serviços públicos supracitados em ocupações consolidadas, independe de ma-
nifestação da municipalidade.
Art. 23.  Toda obra, construção ou meios físicos que indiquem parcelamento ilegal do solo deverá ser removido, exceto 
nos casos em que seja constatado se tratar de ocupação consolidada.
Art. 24.  Os parcelamentos irregulares existentes poderão ser objeto de regularização fundiária, observada a legislação 
em vigor. 

CAPÍTULO VI
LICENCIAMENTO MUNICIPAL

SEÇÃO I
Diretrizes Gerais

Art. 25.  Os empreendimentos e atividades que causem ou possam causar impacto ambiental local serão licenciados 
pelo órgão ambiental municipal, observada a sua competência legal.
Parágrafo único. Estão sujeitos ao licenciamento ambiental municipal os empreendimentos e as atividades não indus-
triais e industriais, além das atividades previstas para intervenção em APP em casos de utilidade pública, interesse 
social ou baixo impacto, nos termos da regulamentação da competência conferida pelo parágrafo único do art. 23 da 
Constituição federal de 1988.
Art. 26.  São instrumentos do licenciamento ambiental as licenças, dispensa de licenças, autorizações, pareceres 
técnicos e certidões.
§ 1º  A regularização de empreendimentos e atividades estarão sujeitas  à adoção de medidas ambientais compensa-
tórias, quais sejam:
I - plantio de mudas de espécies nativas do Bioma Mata Atlântica em áreas públicas determinadas pelo órgão ambiental 
municipal;
II - plantio de mudas de espécies nativas do Bioma Mata Atlântica no imóvel em que se deu a intervenção;
III - plantio de mudas de espécies nativas do Bioma Mata Atlântica em áreas privadas dentro do município, indicadas 
pelo requerente;
IV - entrega das mudas;
V - execução de obras, serviços ou projetos para implantação e manutenção de áreas públicas;
VI - elaboração ou execução de projeto de recuperação ambiental;
VII - aquisição e manutenção de áreas devidamente vinculadas e averbadas em cartório de registro de imóveis como 
áreas verdes;
VIII - criação de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN), prevista no art. 14, inciso VII da Lei Federal nº 9.985, de 18 
de julho de 2000, e de alternativas de criação e gestão privada, pública ou mista de novas áreas especialmente protegidas; 
IX - depósito em pecúnia; e
X - entrega de insumos e/ou serviços à municipalidade.
§ 2º Independentemente da modalidade de compensação defi nidas no § 1º do art. 26, será obrigatório a realização da 
devida compensação ambiental no caso de supressão de vegetação.
Art. 27.  Dos atos e decisões no procedimento de licenciamento ambiental, caberá:
I - recurso ao órgão ambiental competente, em primeira instância, no prazo de até trinta dias, contados a partir da data 
de ciência da decisão; e
II - recurso ao COMDEMA, no prazo de até trinta dias, contados a partir da data de ciência da decisão do recurso a que 
se refere o inciso I do art. 27, em segunda e última instância administrativa.
Art. 28.  A renovação de licenças ambientais deverão ser requeridas com antecedência mínima de cento e vinte dias 
da expiração de seu prazo de validade, fi xado na respectiva licença, fi cando este automaticamente prorrogado até a 
manifestação defi nitiva do órgão ambiental competente.
Art. 29.  As taxas de licenciamento ambiental tem como fato gerador o efetivo e permanente exercício do poder de polícia 
administrativa municipal nas diversas fases e procedimentos da autorização e do licenciamento ambiental municipal de 
empreendimentos ou atividades, considerados efetiva ou potencialmente causadores de poluição local, bem como os 
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental local, não podendo ter valores superiores aos praticados 
pelo órgão estadual.

SEÇÃO II
DA LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL – LAM

Art. 30.  Mediante requerimento do interessado e pagamento das respectivas taxas, a prefeitura fornecerá diretrizes para 
a elaboração de projetos e emitirá a Licença Ambiental Municipal - LAM através de:
I - Licença Prévia - LP: a ser concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade, aprovando 
sua localização e a concepção da proposta, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e 
condicionantes a ser atendidos nas próximas fases de implantação;
II - Licença de Instalação - LI: que autoriza a instalação do empreendimento ou atividade, de acordo com as especifi -
cações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes;
III - Licença de Operação - LO: que autoriza a operação da atividade ou empreendimento após a verifi cação do efetivo 
cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e os condicionantes ne-
cessários para a operação;
IV - Licença Unifi cada - LU: licença ambiental expedida sucessivamente, de acordo com a natureza, características e 
fase do empreendimento ou atividade, compreendendo as Licenças Prévia, de Instalação e de Operação juntas;
V - Renovação da Licença de Operação - RLO: documento que revalida a Licença de Operação;
VI - Licença de Desativação - LD - licença ambiental para desativação de atividade após implantado o Plano de Desa-
tivação devidamente aprovado;
VII - Termo de Dispensa de Licenciamento Ambiental - TDLA: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente 
atesta que a obra, atividade, intervenção ou empreendimento não se enquadra nos critérios de exigibilidade de licencia-
mento ambiental aqui defi nidos;
VIII - Parecer Técnico Ambiental - PTA: ato administrativo elaborado pela equipe técnica multidisciplinar do órgão am-
biental competente, a partir de avaliação prévia, da viabilidade ou não da implantação de empreendimento ou atividade 
em que manifesta a concordância técnica, ou não, para subsidiar o licenciamento ambiental estadual ou federal, em 
atendimento à Resolução CONAMA e Resolução SMA referente ao tema em vigor na data de sua elaboração;
IX - Autorização Ambiental - AA: documento que autoriza a supressão de vegetação, a movimentação de terra e a inter-
venção em APP dentro da competência atribuída ao município e mediante condicionantes determinados na legislação;
X - Certidão Ambiental - CA: certidão expedida informando se a área está inserida total ou parcialmente em Área de 
Proteção Ambiental, Área de Preservação Permanente, Área de Proteção e Recuperação de Mananciais ou Área Limítrofe 
de Município;
XI - Certidão de Regularidade Ambiental - CRA: certidão expedida pela municipalidade informando sobre a existência 
de passivos ambientais na área;
XII - Manifestação Técnica Ambiental - MTA: parecer elaborado em processo administrativo pela equipe técnica multi-
disciplinar do órgão ambiental competente em que manifesta a concordância técnica, ou não, quanto à implantação de 
empreendimento ou atividade, após análise de estudo ambiental apresentado pelo interessado;
XIII - Licença Ambiental de Baixo Risco - LBR: licença expedida por meio do sistema Via Rápida Empresa para atividades 
econômicas classifi cadas como de baixo risco, nos termos da legislação específi ca; ou
XIV - Licença Ambiental de Alto Risco - LAR: licença expedida por meio do sistema Via Rápida Empresa para atividades 
econômicas classifi cadas como de Alto Risco, nos termos da legislação específi ca. 
Parágrafo único. Ficam dispensadas da apresentação de documentos, vistorias prévias e outros procedimentos presen-
ciais previstos em lei e anteriores à expedição da licença, as atividades classifi cadas como de baixo risco, nos termos 
da legislação específi ca. 

SEÇÃO III
DOS ESTUDOS AMBIENTAIS

Art. 31.  Os estudos ambientais necessários ao processo de licenciamento ambiental deverão ser realizados por profi s-
sionais legalmente habilitados, às expensas do empreendedor.
Parágrafo único. O empreendedor e os profi ssionais que subscrevem os estudos previstos no caput do art. 31 serão 
responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais.
Art. 32.  A SMA defi nirá, se necessário, estudos específi cos para as licenças ambientais, observadas a natureza, carac-
terísticas e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento 
com as etapas de planejamento, implantação e operação.

SEÇÃO IV
DA RENOVAÇÃO

Art. 33.  A renovação de licenças ambientais deve ser requerida com antecedência mínima de cento e vinte dias da 
expiração de seu prazo de validade, fi xado na respectiva licença, fi cando este automaticamente prorrogado até a mani-
festação defi nitiva do órgão ambiental competente.

SEÇÃO V
DAS TAXAS

Art. 34.  A análise do processo administrativo de Licença Ambiental Municipal está condicionada ao recolhimento 
prévio da respectiva taxa, fi cando dispensadas do pagamento antecipado de taxas as atividades classifi cadas como 
de baixo risco.
Art. 35.  As Taxas de Licenciamento Ambiental tem como fato gerador o efetivo e permanente exercício do poder de polí-
cia administrativa municipal nas diversas fases e procedimentos da autorização e do Licenciamento Ambiental Municipal 
de empreendimentos ou atividades considerados efetiva ou potencialmente causadores de poluição local, bem como os 
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental local.
Art. 36.  As taxas serão calculadas com base no nível de complexidade técnica, resultante da conjugação da área 
utilizada para a atividade e o potencial poluidor ou degradador que será regulamentado por decreto do Poder Executivo.
Parágrafo único. O Fator de Complexidade, índice que será utilizado para a composição do valor da taxa da respectiva 
análise dos pedidos de LP, LI, LO, LU, RLO e LAR poderão ser os mesmos praticados pela Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo - CETESB.
Art. 37.  Ficam instituídas as seguintes taxas de licenciamento ambiental:
I - Taxa de Licença Prévia - LP;
II - Taxa de Licença de Instalação - LI;
III - Taxa de Licença de Operação - LO;
IV - Taxa de Licença Unifi cada - LU;
V - Taxa de Renovação da Licença de Operação - RLO;
VI - Taxa de Licença de Desativação - LD;
VII - Taxa de Parecer Técnico Ambiental - PTA;
VIII - Taxa de Termo de Dispensa de Licenciamento Ambiental - TDLA;
IX - Taxa de Autorização Ambiental para supressão arbórea - AA;
X - Taxa de Autorização Ambiental para Área de Triagem e Transbordo de Resíduos Inertes;
XI - Taxa de Autorização Ambiental para Área de Triagem e Transbordo Temporário;
XII - Taxa de Certidão Ambiental - CA;
XIII - Taxa de Certidão de Regularidade Ambiental - CRA; e
XIV - Taxa de Manifestação Técnica Ambiental - MTA.
§ 1º Sujeitam-se às taxas de licenciamento ambiental os empreendimentos ou atividades que causem ou possam causar 
impacto ambiental local que forem licenciados pelo órgão ambiental municipal.
§ 2º As taxas incidirão no ato de sua solicitação e serão cobradas separadamente, exceto nos casos considerados de 
baixo risco.
§ 3º Nos casos em que as licenças forem emitidas concomitantemente, será cobrado apenas o valor da taxa para 
expedição da LU.
Art. 38.  Considera-se contribuinte das taxas de licenciamento ambiental a pessoa física ou jurídica que requerer a 
respectiva licença.
Art. 39. As taxas de licenciamento ambiental terão por referência o valor em UFM/M (Unidade Fiscal do Município de 
Mairiporã), fi xado na Tabela I e será aplicado na forma da Tabela II desta lei.
Parágrafo único. A taxa para a expedição da renovação da Licença Prévia, da Licença de Instalação, da Licença de 
Operação e da Licença Única terá o seu valor reduzido a cinquenta por cento, aplicada a fórmula utilizada para o cálculo 
da respectiva taxa.
Art. 40.  Serão isentos do pagamento de taxas as pessoas físicas ou jurídicas da administração pública direta ou indireta, 
obras e/ou empreendimentos de interesse social e nos casos enquadrados como Microempreendedor Individual - MEI.
Art. 41.  Será concedido desconto no valor de oitenta e cinco por cento para a análise do pedido de Licença Ambiental, 
para empreendimentos enquadrados na JUCESP como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP.

CAPÍTULO VII
FISCALIZAÇÃO

Art. 42.  A fi scalização do cumprimento do disposto nesta lei e nos regulamentos e normas dela decorrentes, será 
exercido pelo órgão ambiental municipal.
Art. 43.  No exercício da ação fi scalizadora, aos agentes fi ca assegurado a entrada a qualquer dia e hora e a permanên-
cia pelo tempo que se fi zer necessário, em estabelecimentos públicos ou privados, bem como nos empreendimentos 
imobiliários, nas formas da lei.
Art. 44.  O infrator que, direta ou indiretamente causar o dano ambiental, será obrigado a repará-lo, independentemente 
de culpa.
Art. 45.  As infrações aos dispositivos desta lei fi cam sujeitas às penalidades a seguir relacionadas, que serão aplicadas 
isolada ou simultaneamente:
 I - notifi cação preliminar;
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Ano X - Edição 856
S á b a d o ,  1 9  d e  o u t u b r o  d e  2 0 1 9 7 ATOS OFICIAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 02/2019

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) no PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 02/2019, a comparecer(em) no Departamento de Gestão 
de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 10h00 as 16h00, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados desta publicação. O candidato deverá entregar as cópias do RG, 1 
(uma) foto 3x4 recente, CPF, Certidão de quitação eleitoral, Certifi cado de Reservista – (Somente candidato 
do sexo masculino maior de 18 anos), Comprovante de matrícula no curso da área de aprovação emitido pela 
Instituição de Ensino, comprovante de endereço atualizado e número de conta bancária do Banco Santander, a 
fi m de manifestar interesse na vaga a ser oferecida.
O candidato deverá ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos e estar regularmente matriculado no curso 
de nível e área para qual foi aprovado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME NIVEL NÍVEL/ÁREA CLASSIFICAÇÃO

HENRIQUE GONCALVES DE LIMA SUPERIOR DIREITO 1º

GRISSA CERIMELI MORAIS SUPERIOR DIREITO 2º

MATHEUS MARTINS CRUZ SUPERIOR DIREITO 3º

BRUNA EVELYN DE MOURA MACEDO SUPERIOR DIREITO 4º

Mairiporã, 19 de outubro de 2019
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA

Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 01/2019

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) no PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 01/2019, a comparecer(em) no Departamento de Gestão 
de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 10h00 as 16h00, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados desta publicação. O candidato deverá entregar as cópias do RG, 1 
(uma) foto 3x4 recente, CPF, Certidão de quitação eleitoral, Certifi cado de Reservista – (Somente candidato 
do sexo masculino maior de 18 anos), Comprovante de matrícula no curso da área de aprovação emitido pela 
Instituição de Ensino, comprovante de endereço atualizado e número de conta bancária do Banco Santander, a 
fi m de manifestar interesse na vaga a ser oferecida.
O candidato deverá ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos e estar regularmente matriculado no curso 

Recursos Humanos

II - auto de infração e multa;
III - embargo da obra ou atividade;
IV - lacração da obra ou atividade;
V - demolição ou desmonte;
VI – apreensão de bens associados; e
VII – revogação de licença ou autorização.
§ 1º Os produtos e instrumentos apreendidos de que trata o inciso VI do art. 45, serão destinados conforme 
determina a Lei de Crimes Ambientais, caso não haja outra fi nalidade regulamentada.
§ 2º O pagamento da multa não isenta o infrator da respectiva recuperação e compensação ambiental.
§ 3º Para as penalidades previstas nos incisos I a VII do art. 45, fi ca fi xado o prazo de oito dias úteis para recurso 
ou início das providências pendentes à solução das irregularidades apontadas, devendo neste período a obra 
permanecer paralisada, sob pena das sanções legais.
§ 4º Verifi cado o descumprimento do embargo, poderá a obra ser lacrada, sem prejuízo das penalidades previstas em lei.
Art. 46.  As multas previstas nesta lei terão seus valores fi xados por decreto do Poder Executivo, e deverão ser reco-
lhidas aos cofres públicos no prazo de até trinta dias a contar da data de sua imposição, sob pena de, fi ndo tal prazo, 
ser inscritas em Dívida Ativa.
§ 1º As multas por infração a esta lei terão seus valores fi xados em Unidade Fiscal do Município de Mairiporã – 
UFM/M e no caso de sua extinção, pelo indicador que venha a substituí-lo.
§ 2º O valor das multas de que trata esta lei será fi xado através de regulamento, sendo o mínimo de dez UFM/M e 
o máximo de cem mil UFM/M.
§ 3º A recuperação do dano causado poderá ser considerado para eventual atenuação da aplicação de multa.
Art. 47.  Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental serão revertidos ao Fundo Municipal 
do Meio Ambiente, ou conforme dispuser o órgão municipal arrecadador.
Art. 48.  A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra medida pertinente, de acordo 
com o objeto jurídico lesado.
Art. 49.  Serão aplicadas subsidiariamente aos casos omissos, as disposições constantes nas legislações estadual e 
federal.
Art. 50.  Serão regulamentados por decreto do Poder Executivo os procedimentos necessários para a implementação 
desta lei.
Art. 51.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 17 de outubro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA  LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ALEXANDRE KISE FABIANA  BRANDÃO DE CAMPOS 
 Secretário Municipal do Meio Ambiente  Diretora Administrativa

ANEXO I

Item Descrição UFM/M

01

Licença Prévia (LP), de Instalação (LI), de Operação (LO), Unifi cada (LU), 
Licenciamento Ambiental de Alto Risco (LAR), Licença de Desativação (LD) e 
Renovação de Licença de Operação (RLO) 

60

02 Termo de Dispensa de Licenciamento Ambiental (TDLA) 5

03
Parecer Técnico Ambiental Conforme Resolução CONAMA nº 237/97 e Resolução 
SMA nº 22/09 - Atividades ou Obras Particulares (PTA)

20

04 Autorização Ambiental (AA) 20
05 Autorização Ambiental - Área de Triagem e Transbordo de Resíduos Inertes 20
06 Autorização Ambiental - Área de Triagem e Transbordo Temporário 20
07 Certidão Ambiental (CA) 5
08 Certidão de Regularidade Ambiental (CRA) 10
09 Manifestação Técnica Ambiental (MTA) 20
10 Licenciamento Integrado de Baixo Risco (CLI-BR) 10
11 Alteração de Documentos Expedidos pela SMA 5

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DAS PROVAS PRÁTICAS / PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR/ PRÁTICA DE INFORMÁTICA E EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL PARA OS CARGOS:

101 – JARDINEIRO; 102 – MERENDEIRA; 103 – MOTORISTA I; 104 – MOTORISTA II; 105 – OPERADOR DE MÁQUINA E 201 – ESCRITURÁRIO

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, torna público o Resultado Provisório das 
Provas Práticas/ Prática de Direção Veicular / Prática de Informática e Experiência Profi ssional para os Cargos: 101 – Jardineiro; 102 – Merendeira; 103 – Motorista I; 104 – 
Motorista II; 105 – Operador de Máquina e 201– Escriturário, referente ao Concurso Público – Edital nº 01/2019.
Não houve candidato inscrito deferido para reserva de vaga para Pessoa com Defi ciência – PCD.
O resultado está disponível para consulta nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP (www.mairipora.sp.gov.br) 
e divulgados neste comunicado.
O prazo para a interposição de recursos é de 02 (dois) dias úteis, conforme estabelece o Edital do Concurso Público, Capítulo XV – Dos Recursos, ou seja, dias 21 e 22 de outubro de 2019.
Para recorrer, o candidato deverá entregar pessoalmente, no horário das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00, no Departamento de Gestão de Pessoas, situado a Alameda Tibiriçá, 
415 – Centro – Mairiporã/SP.
Os recursos interpostos que não se refi ram especifi camente aos eventos aprazados não serão apreciados.
O recurso deverá ser individual e devidamente fundamentado e conter o número do Concurso Público, nome e assinatura do candidato, endereço e telefone para contato, número 
de inscrição, Cargo, Código do Cargo e o seu questionamento com fundamentação lógica e consistente, conforme modelo de Formulário para Interposição de Recurso, Capítulo 
XV – Dos Recursos, do Edital nº 01/2019.
Não serão apreciados os recursos que forem apresentados em desacordo com as especifi cações contidas no Capítulo XV – Dos Recursos, do Edital do Concurso Público nº 01/2019 
ou fora do prazo estabelecido ou sem fundamentação lógica e inconsistente ou com argumentação idêntica a outros recursos.
Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, via correio ou outro meio que não seja estabelecido no Edital do Concurso Público nº 01/2019.
As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos deferidos e indeferidos, por meio dos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP (www.mairipora.sp.gov.br).para os Cargos: 101 – Jardineiro; 102 – Merendeira; 103 – Motorista I; 104 – Motorista II; 105 
– Operador de Máquina e 201– Escriturário, do Concurso Público nº 01/2019, será publicado nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA 
MUNICIPAL MAIRIPORÃ/SP (www.mairipora.sp.gov.br), na data provável de 02 de novembro de 2019.
O Resultado Final das Provas Práticas / Prática de Direção Veicular / Prática de Informática e Experiência Profi ssional para os Cargos: 101 – Jardineiro; 102 – Merendeira; 
103 – Motorista I; 104 – Motorista II; 105 – Operador de Máquina e 201– Escriturário, do Concurso Público nº 01/2019, será publicado nos sites do INSTITUTO MAIS (www.
institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL MAIRIPORÃ/SP (www.mairipora.sp.gov.br), na data provável de 02 de novembro de 2019.
O candidato deverá observar as normas e os procedimentos contidos no Edital do Concurso Público nº 01/2019.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, publique-se.

Mairiporã, 19 de outubro de 2019
Antônio Shigueyuki Aiacyda

Prefeito

RESULTADO PROVISÓRIO DAS PROVAS PRÁTICAS/ PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR / PROVA PRÁTICA DE INFORMÁTICA/ EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

ORDEM ALFABÉTICA / POR CARGO
CARGO: 101 – JARDINEIRO
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO P. OBJ.  EXP PROF. P. PRÁTICA NOTA FINAL  CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
0327000002 ADRIANO RODRIGUES MACEDO 283029432 62,50  AUSENTE    ELIMINADO
0327000005 ALEX SILVA SANTOS 34.184.584-x 50,00  INAPTO    ELIMINADO
0327000012 ANTONIO LUIZ PORTO MOSQUEIRA 645424456 52,50  AUSENTE    ELIMINADO
0327000014 BRUNO GUTHYERRE DOS SANTOS 546980041 55,00  INAPTO    ELIMINADO
0327000041 EMILSON JOSÉ DE SANTANA 581402509 55,00  APTO 55,00 3  HABILITADO
0327000044 EVERTON BERALDES DE ALMEIDA 41.706.570-x 55,00  APTO 55,00 2  HABILITADO
0327000060 GIOVANNA ADELAIDE RAIOL PAPAIT 501615477 52,50  APTO 52,50 4  HABILITADO
0327000098 NELSON AUGUSTO AYRES 334691539 80,00  APTO 80,00 1  HABILITADO
0327000117 THIAGO FERREIRA PERASOLO 42962112 55,00  AUSENTE    ELIMINADO

CARGO: 102 – MERENDEIRA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO P. OBJ.  EXP. PROF. P. PRÁTICA NOTA FINAL  CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
0327000145 ALEX SANDRO DOS SANTOS 84077739 55,00  APTO 55,00 6  HABILITADO
0327000156 ANA PATRICIA SILVA 335455906 60,00  INAPTO    ELIMINADO
0327000231 EDNEIA ANTONIA DO PRADO CARNEIRO 20067129 52,50  APTO 52,50 8  HABILITADO
0327000261 FLAVIA ESCOREL DA SILVA DIAS 367161333 57,50  AUSENTE    ELIMINADO
0327000273 GILDETE PEREIRA DA SILVA 353610021 55,00  APTO 55,00 5  HABILITADO
0327000298 IVANI DOS SANTOS HUTTER 201253434 60,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327000299 IVANICE SANTOS ROSA 560852502 52,50  APTO 52,50 9  HABILITADO
0327000301 IVELAINE BARION FREIRE BETTINELLI 16578384-9 62,50  APTO 62,50 2  HABILITADO
0327000321 JOAQUINA ALESSANDRA DE F. C. HUGENSCHIMIDT 20183966-0 60,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327000323 JOSILANE MIRANDA DA SILVA 529301209 52,50  AUSENTE    ELIMINADO
0327000330 JULIANA DE SOUSA NICOCHELLI BARBOSA 45.209.906-7 52,50  APTO 52,50 10  HABILITADO
0327000332 JULIANA NASCIMENTO MEIRELES PIMENTEL 532924836 52,50  AUSENTE    ELIMINADO
0327000390 MARIA LAUDELIRA DE OLIVEIRA LIMA 364081430 55,00  APTO 55,00 4  HABILITADO
0327000421 NILVA DO SOCORRO MORAES DE MORAES 584547869 50,00  APTO 50,00 11  HABILITADO
0327000435 PRISCILA SEIXAS DE MOURA 467668164 57,50  AUSENTE    ELIMINADO
0327000440 REGIANE SANTOS MEDEIROS 341083392 62,50 1,00 APTO 63,50 1  HABILITADO
0327000471 SIRLEI APARECIDA MONARES 11.331.648-3 55,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327000486 TAYANE ROSANI DOS SANTOS MERLIN 440773155 60,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327000491 VALQUIRIA FELISMINO 11548081x 55,00  APTO 55,00 7  HABILITADO
0327000493 VANESSA CRISTINA DE O. MARQUES CARVALHO 32.969.298-7 55,00  APTO 55,00 3  HABILITADO

CARGO: 103 – MOTORISTA I
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO P. OBJ.  EXP. PROF. P. PRÁTICA NOTA FINAL  CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
0327000509 ALEX ROSA SANTOS 235455143 60,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327000513 ALFREDO VILELA HUGENSCHIMIDT 20216255 57,50  AUSENTE    ELIMINADO
0327000532 CELSO BAPTISTA BUENO 277603845 57,50  APTO 57,50 6  HABILITADO
0327000545 DÉCIO ALESSANDRO DE OLIVEIRA 24330448-1 50,00  APTO 50,00 10  HABILITADO
0327000548 DIEGO DE MOURA LOPES 282768300 50,00  APTO 50,00 8  HABILITADO
0327000557 FIRMINO MOREIRA NETO 574333551 70,00  INAPTO    ELIMINADO
0327000565 GUSTAVO GONZALEZ BORGES 48.920.523 57,50  APTO 57,50 5  HABILITADO
0327000572 JEFFERSON VIEIRA GONÇALVES 1364948 52,50  APTO 52,50 7  HABILITADO
0327000574 JOÃO CARLOS DA QUINTÃ JÚNIOR 34984818-X 65,00  APTO 65,00 3  HABILITADO
0327000577 JOÃO PEREIRA BUENO 5691337 62,50  APTO 62,50 4  HABILITADO
0327000579 JONAS VIEIRA DE LIMA 266018658 67,50  APTO 67,50 1  HABILITADO
0327000586 JULIO CESAR MONTEIRO 473249236 50,00  APTO 50,00 9  HABILITADO
0327000601 MARCOS CESAR RODRIGUES 175869029 50,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327000607 OSCAR BUENO DE OLIVEIRA JUNIOR 417067471 50,00  INAPTO    ELIMINADO
0327000625 RONALDO BARBOSA DO NASCIMENTO 333695926 67,50  APTO 67,50 2  HABILITADO
0327000639 VINICIUS LIMA BRILHA 455771698 70,00  INAPTO    ELIMINADO
0327000641 WESLEY GOMES 49451290-8 52,50  AUSENTE    ELIMINADO

CARGO:104 – MOTORISTA II
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO P. OBJ.  EXP. PROF. P. PRÁTICA NOTA FINAL  CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
0327000643 ADALBERTO RODRIGUES DA SILVA 337854695 65,00  APTO 65,00 3  HABILITADO
0327000645 ADENILDO FRANCISCO DOS SANTOS 122122070 60,00  INAPTO    ELIMINADO
0327000650 ALEX SANDRO ALVES COSTA 22049359-5 57,50  INAPTO    ELIMINADO
0327000652 ALISSON ARAGÃO SANTOS 583527127 65,00  INAPTO    ELIMINADO
0327000659 ANTONIO CARLOS CORNÉLIO 335384699 70,00  INAPTO    ELIMINADO
0327000660 ANTONIO CARLOS MARTINS DE SOUZA 34703090 60,00  INAPTO    ELIMINADO
0327000661 ANTONIO DOMINGOS SULZBACH DE AGUIAR 4009155286 65,00  INAPTO    ELIMINADO
0327000663 ANTONIO SILVA DE SÁ 170124745 50,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327000664 ARIOVALDO VITORIO 5358844-7 62,50  INAPTO    ELIMINADO
0327000668 BRUNO DE CASTRO RODRIGUES 40044377 50,00  APTO 50,00 9  HABILITADO
0327000672 CARLOS ANTÔNIO FERREIRA 19412489-7 52,50  INAPTO    ELIMINADO
0327000675 CHARLES LIMA DA SILVA 446738414 67,50  APTO 67,50 2  HABILITADO
0327000683 CLOVIS APARECIDO BARBOSA 146273746 55,00  INAPTO    ELIMINADO
0327000688 DANIEL SANTANA DOS ANJOS 25745973x 52,50  INAPTO    ELIMINADO
0327000692 DÉCIO ALESSANDRO DE OLIVEIRA 24330448-1 60,00  INAPTO    ELIMINADO
0327000694 DIEGO DE OLIVEIRA 45473352-5 50,00  APTO 50,00 11  HABILITADO
0327000698 EDELCIO BRANCO DE ANDRADE 352163951 57,50  APTO 57,50 6  HABILITADO
0327000703 EDSON JOSE DA CONCEICAO SILVA 18.975.258-0 52,50  INAPTO    ELIMINADO
0327000707 EDVAN TORRES DE SOUZA 40677973-9 57,50  APTO 57,50 7  HABILITADO
0327000713 EMERSON FERREIRA DA SILVA 42.665.944-2 52,50  INAPTO    ELIMINADO
0327000725 FIRMINO MOREIRA NETO 574333551 70,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327000730 GERALDO ALMEIDA DE JESUS 55.459.156-X 52,50  AUSENTE    ELIMINADO
0327000734 GUSTAVO GONZALEZ BORGES 48.920.523 67,50  APTO 67,50 1  HABILITADO
0327000737 HEVERLANE FERREIRA SILVERA 489062088 67,50  INAPTO    ELIMINADO
0327000748 JEFFERSON VIEIRA GONÇALVES 1364948 62,50  APTO 62,50 5  HABILITADO
0327000749 JEOVÁ DA SILVA AFONSO 428366387  55,00  INAPTO    ELIMINADO
0327000751 JOABE NASCIMENTO MEIRELES PIMENTEL 64376350 70,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327000752 JOÃO CARLOS DA QUINTÃ JÚNIOR 34984818-X 70,00  INAPTO    ELIMINADO
0327000753 JOÃO CASSANHO 6900750 67,50  AUSENTE    ELIMINADO
0327000756 JORGE FERNANDES DE SOUZA 14258928 7 55,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327000759 JOSÉ DONIZETI DA SILVA 273042646 50,00  APTO 50,00 10  HABILITADO
0327000761 JOSÉ ROBERTO ALVES DE LIMA 22816687-1 50,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327000782 MARCELO SANTOS MOREIRA 18614155 52,50  AUSENTE    ELIMINADO
0327000784 MARCIO APARECIDO QUEIXADA OLIVEIRA 29973562 60,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327000788 MARCOS PAULO DA SILVEIRA 476731197 52,50  AUSENTE    ELIMINADO
0327000793 MATHEUS DE OLIVEIRA FONSECA 56999173 50,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327000797 OSMAR FERREIRA DE MORAES 30390841 62,50  APTO 62,50 4  HABILITADO
0327000807 RENATO PEDROSA DE LIMA 339690483 52,50  APTO 52,50 8  HABILITADO
0327000813 ROBSON DE CASTRO OLIVEIRA 355464883 57,50  INAPTO    ELIMINADO
0327000818 RODRIGO PESSOA DA SILVA 345566464 50,00  INAPTO    ELIMINADO

0327000820 RONALDO ANTONIO DA SILVA 459131552 55,00  INAPTO    ELIMINADO
0327000821 RONALDO BARBOSA DO NASCIMENTO 333695926 80,00  INAPTO    ELIMINADO
0327000835 VAGNER SANTANA BORBA 256100676 50,00  INAPTO    ELIMINADO
0327000837 WALTER PASCOAL SEMENSATO 207373425 67,50  AUSENTE    ELIMINADO

CARGO: 105 – OPERADOR DE MÁQUINA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO P. OBJ.  EXP. PROF. P. PRÁTICA NOTA FINAL  CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
0327000844 EDMILSON OSCAR DE MORAES 30615098-0 52,50  AUSENTE    ELIMINADO
0327000851 MARCELO ARAUJO DOS SANTOS 20482192 70,00  INAPTO    ELIMINADO
0327000859 TIAGO PERRONE DE OLIVEIRA 430492959 65,00  AUSENTE    ELIMINADO

CARGO: 201 – ESCRITURÁRIO
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO P. OBJ.  EXP. PROF. P. PRÁTICA NOTA FINAL  CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
0327000948 ANA RAQUEL PEREIRA DE MENEZES 92010000994 65,00  APTO 65,00 6  HABILITADO
0327000956 ANDRÉ FERREIRA BARRETO 492459381 50,00  APTO 50,00 61  HABILITADO
0327000975 ARTHUR ALVES DOS SANTOS 50.274.723-7 62,50  AUSENTE    ELIMINADO
0327001002 BRENNO CARLINI QUINTINO ANANIAS 385417615 52,50  APTO 52,50 52  HABILITADO
0327001012 BRUNA LINNDY GUILHERME DOS SANTOS 451228728 50,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327001017 BRUNO ALMEIDA COIMBRA 553097015 50,00  APTO 50,00 62  HABILITADO
0327001020 BRUNO BIANCHI GOIANA 439998475 60,00 0,00 APTO 60,00 19  HABILITADO
0327001027 BRUNO XAVIER DA SILVA 55.203.472-1 52,50  APTO 52,50 46  HABILITADO
0327001032 CAMILA DE MORAIS MILANEZ 344586339 65,00  APTO 65,00 8  HABILITADO
0327001034 CAMILA GRAZIELLY WATANABE 48.546.870-0 50,00  INAPTO    ELIMINADO
0327001050 CARLOS FELIPE BARRETO MONTEIRO DA PAIXÃO 35.414.275-6 70,00  APTO 70,00 5  HABILITADO
0327001063 CÁSSIA SILÉIA PEREIRA 13.747.696-7 50,00  APTO 50,00 67  HABILITADO
0327001069 CESAR AUGUSTO DE MELO BASSI 577207726 50,00  APTO 50,00 72  HABILITADO
0327001095 DAIANE GONÇALVES FRANCO 537930553 50,00  APTO 50,00 70  HABILITADO
0327001097 DAIANE ROQUE DA SILVA 322861871 52,50  INAPTO    ELIMINADO
0327001100 DANIEL CESAR MONTEIRO DA SILVA 40.151.328-2 62,50  APTO 62,50 13  HABILITADO
0327001104 DANIEL KODA DIAS 24582809 52,50  AUSENTE    ELIMINADO
0327001124 DAVY TEDESCO DE AGUIAR 586113496 52,50  APTO 52,50 53  HABILITADO
0327001149 DOMINIK FERREIRA 18975050 62,50  APTO 62,50 12  HABILITADO
0327001152 DOUGLAS SILVA ROCHA 13576640 52,50  INAPTO    ELIMINADO
0327001190 EMERSON FRANCISCO DO PRADO DE OLIVEIRA 592211290 60,00  APTO 60,00 21  HABILITADO
0327001193 ENRIQUE VILELA YOSHIDA 39.431.344-6 60,00  APTO 60,00 25  HABILITADO
0327001208 EVERTON MAIA DA SILVA 569088926 57,50  APTO 57,50 26  HABILITADO
0327001213 FABIANO SANTIAGO DA ROCHA 400487536 65,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327001219 FABRICIO BOTELHO FELICIO 527249956 60,00  APTO 60,00 22  HABILITADO
0327001235 FERNANDA ALVES DA SILVA 467326769 55,00  APTO 55,00 40  HABILITADO
0327001246 FLÁVIA HIRAKURI 361120138 75,00  APTO 75,00 3  HABILITADO
0327001248 FLAVIANA DE SOUZA DOS SANTOS 547677789 62,50  AUSENTE    ELIMINADO
0327001250 FLAVIO RAMOS PEREIRA 337598009 50,00  INAPTO    ELIMINADO
0327001255 FRANCIELY PEREIRA DOS PASSOS MG19306330 55,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327001262 GABRIEL FERNANDES DOA SANTOS 39430259 52,50  APTO 52,50 45  HABILITADO
0327001274 GABRIELA SANTOS PINHEIRO 53.055.718-6 50,00  APTO 50,00 65  HABILITADO
0327001277 GABRIELI CARVALHO SILVA 394297623 55,00  APTO 55,00 37  HABILITADO
0327001279 GABRIELLA SANTOS DE OLIVEIRA 394307513 65,00  APTO 65,00 9  HABILITADO
0327001292 GERSON SIDNEI DOS SANTOS 41719917x 50,00  APTO 50,00 76  HABILITADO
0327001304 GIOVANNA NASCIMENTO DE OLIVEIRA ALVES 573846133 77,50  APTO 77,50 1  HABILITADO
0327001305 GIOVANNI MERCURIO NETO 9026800 50,00  INAPTO    ELIMINADO
0327001307 GISELE CICERA RODRIGUES 454467369 52,50  AUSENTE    ELIMINADO
0327001308 GISELE DA SILVA GOMES 537929071 52,50  APTO 52,50 55  HABILITADO
0327001331 GUSTAVO NASCIMENTO DOS SANTOS 55227902X 52,50  APTO 52,50 58  HABILITADO
0327001332 GUSTAVO SIMONELLI PEREIRA BONFIM 39016782 60,00  APTO 60,00 24  HABILITADO
0327001343 HEYTOR CORREA FERRAZ 41707248x 52,50  APTO 52,50 49  HABILITADO
0327001349 HYAGO SCHMIDT NOVELLI 497230227 52,50  AUSENTE    ELIMINADO
0327001357 IGOR DA SILVA SOUZA 38.778.403-2 52,50  APTO 52,50 51  HABILITADO
0327001359 IGOR GALIARDI GUERRA 378216326 65,00  APTO 65,00 10  HABILITADO
0327001378 JANAÍNA DE LIMA SILVA 497057049 65,00  APTO 65,00 7  HABILITADO
0327001390 JEFFERSON BRANDÃO SOARES 334985092 57,50  APTO 57,50 30  HABILITADO
0327001402 JESSICA GRANATER COSTA 492772095 52,50  APTO 52,50 59  HABILITADO
0327001427 JOÃO PAULO DE ALMEIDA SOUZA 49822420-x 50,00  APTO 50,00 68  HABILITADO
0327001428 JOÃO PAULO MARTINS DE BRITO 379757515 50,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327001437 JORGE LUCAS DE OLIVEIRA ARANDA 347032874 60,00  APTO 60,00 23  HABILITADO
0327001439 JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA 571615363 52,50  AUSENTE    ELIMINADO
0327001441 JOSÉ CARLOS PEREIRA COSTA 322019138 55,00  APTO 55,00 35  HABILITADO
0327001442 JOSÉ LUIZ GARCIA JUNIOR 417070585 50,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327001466 JULIANA DA SILVA LEITE 213408922 52,50  APTO 52,50 42  HABILITADO
0327001475 KAIQUE SOARES PINHEIRO 502728024 50,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327001481 KARINA PRADO PEDROSO CONCEIÇÃO 451371434 50,00  INAPTO    ELIMINADO
0327001529 LAURA MATOS DE SOUZA 501278023 57,50  APTO 57,50 28  HABILITADO
0327001536 LEONARDO DANIEL MARCONDES DE MORAES 394297854 50,00  APTO 50,00 66  HABILITADO
0327001538 LEONARDO OLIVEIRA DA SILVA VIANA 592962799 52,50  APTO 52,50 60  HABILITADO
0327001542 LEONARDO VINICIUS JORGE 417070202 60,00  APTO 60,00 17  HABILITADO
0327001546 LETICIA HEVELIN DA SILVA OLIVEIRA 40116523-1 55,00  APTO 55,00 38  HABILITADO
0327001548 LETICIA MARTINS ALARCON 559363254 60,00  APTO 60,00 20  HABILITADO
0327001556 LILAMAR RODRIGUES LUIZ 352166253 57,50  APTO 57,50 27  HABILITADO
0327001570 LUAN MOURA MARTIMIANO SILVA 49769288-0 55,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327001593 LUCAS OLIVEIRA ALVES DE ALBUQUERQUE 584485062 55,00  APTO 55,00 39  HABILITADO
0327001594 LUCAS ROGÉRIO ALVES DA SILVA 39429709x 50,00  APTO 50,00 75  HABILITADO
0327001599 LUCIANA APARECIDA CINTRA 238721735 52,50  AUSENTE    ELIMINADO
0327001619 LUIZ GUILHERME DE FREITAS MATEUS 400936707 72,50  APTO 72,50 4  HABILITADO
0327001634 MARCELLO HENRIQUE OLTRAMARI DE GODOI 367418745 52,50  APTO 52,50 57  HABILITADO
0327001635 MARCELO ALVES DE LIMA 412050067 52,50  APTO 52,50 43  HABILITADO
0327001644 MARCIA APARECIDA FRAIZ 58922503 50,00  INAPTO    ELIMINADO
0327001685 MARIANA DE AQUINO 289240505 52,50  INAPTO    ELIMINADO
0327001699 MATEUS MOTTA PITTOL DA SILVA 532693802 55,00  APTO 55,00 41  HABILITADO
0327001700 MATHEUS BORANGA FERNANDES 472359290 55,00  APTO 55,00 33  HABILITADO
0327001703 MATHEUS DO CARMO 36.028.548-x 75,00  APTO 75,00 2  HABILITADO
0327001728 MICHELLE SAMANTHA DE FREITAS 406671539 52,50  APTO 52,50 47  HABILITADO
0327001732 MILENA MAYUMI GOYA 53793375x 50,00  APTO 50,00 71  HABILITADO
0327001734 MIRIAN RAVELLI PADOVAN 5468142302 62,50  APTO 62,50 16  HABILITADO
0327001739 MONIQUE TAVARES FREITAS 489900550 50,00  APTO 50,00 64  HABILITADO
0327001773 NILSA SOUZA MARINHO 155410830 52,50  APTO 52,50 50  HABILITADO
0327001784 PAMELA CRISTINA TRINDADE ALMEIDA CAMPOS 45473251x 52,50  APTO 52,50 44  HABILITADO
0327001824 RAFAEL FERREIRA ESTEVES 395974860 52,50  INAPTO    ELIMINADO
0327001828 RAFAEL LUIZ DA COSTA FREIRE 54.883.035-6 62,50  APTO 62,50 15  HABILITADO
0327001843 RAQUEL APARECIDA DO PRADO 26.440.991-7 52,50  APTO 52,50 54  HABILITADO
0327001866 RENATO MARIANO GEBIN 25610007X 50,00  APTO 50,00 73  HABILITADO
0327001872 RICHARD LIMA CALDERONI 362879060 62,50  APTO 62,50 11  HABILITADO
0327001882 ROBSON FAVARO TORRES 55.831.238-X 52,50  APTO 52,50 56  HABILITADO
0327001885 RODRIGO CÉSAR GONÇALVES DE CAMPOS 36822725-x 50,00  AUSENTE    ELIMINADO
0327001895 RONALDO DE SOUSA SILVA 302658920 55,00  APTO 55,00 36  HABILITADO
0327001905 ROSANGELA RAMOS DE OLIVEIRA COSTA 27448922-3 60,00  APTO 60,00 18  HABILITADO
0327001921 SAMUEL FERREIRA DE FIGUEIREDO 43856625-7 62,50  APTO 62,50 14  HABILITADO
0327001927 SANDRO MARCELO VICINO FILHO 379111172 50,00  APTO 50,00 69  HABILITADO
0327001931 SAULO HATTORI PONTES 45.093.454-8 50,00  INAPTO    ELIMINADO
0327001933 SENDY CAMILA DE ALMEIDA VALÉRIO 481534428 55,00  APTO 55,00 34  HABILITADO
0327001959 SUELI BARRETO BRANDÃO CRUZ 283028105 57,50  APTO 57,50 29  HABILITADO
0327002015 THAYS ALVES NASCIMENTO ARAÚJO 474140167 55,00  APTO 55,00 31  HABILITADO
0327002033 VALDIRENE CRISTINA DE SOUZA PEREI RA 414369749 50,00  APTO 50,00 63  HABILITADO
0327002060 VICTORIA RIBEIRO ALFREDO BERGANTIN 50667847-7 55,00  APTO 55,00 32  HABILITADO
0327002068 VITOR RODRIGUES OLIVEIRA 505182841 60,00  INAPTO    ELIMINADO
0327002086 WENNER MENEGASSI 387081331 52,50  APTO 52,50 48  HABILITADO
0327002096 WILSON CAETANO PEREIRA 14478836-6 50,00  APTO 50,00 74  HABILITADO

RESULTADO PROVISÓRIO DAS PROVAS PRÁTICAS/ PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR / PROVA PRÁTICA DE INFORMÁTICA/ EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
RESERVA DE VAGAS PARA NEGROS, NEGRAS E AFRODESCENDENTES (DECRETO Nº 8.506, DE 02 DE JANEIRO DE 2018)

ORDEM ALFABÉTICA / POR CARGO
CARGO: 102 – MERENDEIRA
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO P. OBJ.  EXP. PROF. P. PRÁTICA NOTA FINAL  CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
0327000145 ALEX SANDRO DOS SANTOS 84077739 55,00  APTO 55,00 1  HABILITADO

ORDEM ALFABÉTICA / POR CARGO
CARGO: 103 – MOTORISTA I
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO P. OBJ.  EXP. PROF. P. PRÁTICA NOTA FINAL  CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
0327000572 JEFFERSON VIEIRA GONÇALVES 1364948 52,50  APTO 52,50 1  HABILITADO

CARGO: 104 – MOTORISTA II
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO P. OBJ.  EXP. PROF. P. PRÁTICA NOTA FINAL  CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
0327000748 JEFFERSON VIEIRA GONÇALVES 1364948 62,50  APTO 62,50 1  HABILITADO

CARGO: 201 – ESCRITURÁRIO
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO P. OBJ.  EXP. PROF. P. PRÁTICA NOTA FINAL  CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
0327002086 WENNER MENEGASSI 387081331 52,50  APTO 52,50 1  HABILITADO

ANEXO II

Da fórmula para o cálculo do valor das taxas de Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação:
T = valor a ser cobrado em UFM/M
W = fator de complexidade da fonte de poluição
√A = raiz quadrada da área integral da fonte de poluição objeto do licenciamento
√Ac = raiz quadrada da área construída e da área de atividade ao ar livre, em m² (metros quadrados)
Da fórmula para o cálculo da Licença de Instalação para todo e qualquer parcelamento do solo:
T = valor de referência em UFM/M + 0,15 x √A, onde √A = raiz quadrada da soma das áreas dos lotes em m² 
(metros quadrados)
Da fórmula para o cálculo da Licença de Instalação para hotéis e similares que queimem combustível sólido ou líquido:
T = valor de referência em UfM/M + (1,5 x W x √A)
Da fórmula para o cálculo das taxas para as demais atividades constantes do Anexo A da Tabela I:
T = valor de referência em UFM/M + (1,5 x W x √Ac)

de nível e área para qual foi aprovado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME NIVEL NÍVEL/ÁREA CLASSIFICAÇÃO

PEDRO GOMES SANTOS DE OLIVEIRA SUPERIOR COMUNICAÇÃO SOCIAL E AFINS 6º

ADRYA DIAS CAMARGO SUPERIOR SERVIÇO SOCIAL 6º

Mairiporã, 19 de outubro de 2019
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
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